INDICAÇÃO Nº 09/20 


EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 


           A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias e desenvolvidos os devidos estudos, no sentido de ver a possibilidade, viabilidade e legalidade de encaminhamento de um Projeto de Lei à esta Casa Legislativa (nos moldes da Minuta do Projeto e Justificativa em anexo), instituindo a Campanha “AÇÃO QUE SALVA VIDAS” - Contribuição Voluntária, de acordo com as possibilidades de cada contribuinte, constando na tarifa mensal de água e esgoto, destinada para manutenção da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, cujo escopo é auxiliar aquela entidade a custear as suas despesas de manutenção, podendo proporcionar um melhor atendimento à população. 

        Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista a atual e precária situação financeira por que passa a nossa Santa Casa, e na elaboração do referido Projeto de Lei inserir nas contas das tarifas dos serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto prestados através do SAAEMB-Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Buritama, em campo destacável dos demais, o seguinte: “CAMPANHA AÇÃO QUE SALVA VIDAS” – DOE VOLUNTARIAMENTE O VALOR ESTIPULADO EM SUA CONTA DE ÁGUA (LEI MUNICIPAL Nº   ......., DE....DE.......DE 2020) E AUXILIE A SANTA CASA A MELHORAR AINDA MAIS O ATENDIMENTO PRESTADO À POPULAÇÃO”, desde que haja, naturalmente, um Termo de Adesão devidamente assinado pelo contribuinte colaborador.  

         Espero poder contar com a sensibilidade do senhor Prefeito Municipal, Rodrigo Zacarias dos Santos, no sentido de acatar esta nossa sugestão, determinando de pronto a sua execução, 

         Sala das Sessões, 03 de junho de 2020.
  

  VANIA TERESINHA MACENO NAZÁRIO
VEREADORA



PROJETO DE LEI Nº......., DE...........DE 2020
“Institui no Município de Buritama a Campanha “Ação Que Salva Vidas” – Contribuição Voluntária em prol da Santa Casa de Misericórdia São Francisco, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

          Art. 1º - Em consonância com o disposto no Artigo 116 da Lei Orgânica do Município, fica instituída no Município de Buritama a Campanha “AÇÃO QUE SALVA VIDAS”, cujo escopo é auxiliar Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, para custear as suas despesas de manutenção, podendo proporcionar um melhor atendimento à população.  
          § 1º -  Para tanto, o SAAEMB-Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama fará inserir nas contas das tarifas dos serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto, em campo destacável dos demais, o seguinte: “CAMPANHA AÇÃO QUE SALVA VIDAS” – Contribuição Voluntária, de acordo com as possibilidades de cada contribuinte, para manutenção da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO FRANCISCO DE BURITAMA.
          § 2º - Toda a arrecadação obtida através da Campanha “AÇÃO QUE SALVA VIDAS” será depositada todo o último dia útil de cada mês, em uma Conta Bancária Específica devidamente aberta em nome da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama.   
          § 3º - O contribuinte assinará um Termo de Adesão concordando com a referida doação mensal, a qual só cessará mediante requerimento de sua lavra protocolado junto àquela Autarquia.
          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
          Buritama, aos.......dias do mês de.............de 2020, 102 anos de Fundação e 71 anos de Emancipação Política.


                                                   RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
                                                                Prefeito Municipal



                                                     J U S T I F I C A T I V A
[bookmark: _GoBack]
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

                Considerando que o Artigo 196 da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

               Considerando que o Artigo 116 da Lei Orgânica do Município, mais precisamente em seu inciso II, diz “a cooperação no serviço médico-hospitalares”;

              Considerando que as ações e os serviços de saúde são verdadeiramente de relevância pública, o que torna imperiosa a participação do Município em campanhas que tenham o objetivo a melhoria no atendimento à população;

              Considerando, assim, que o Município deve prestar a sua colaboração, dentro do seu campo de ação, no sentido de que tal iniciativa se revista de êxito,

              Submeto à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o Projeto de Lei que institui no Município de Buritama a Campanha “AÇÃO QUE SALVA VIDAS” – Contribuição Voluntária, de acordo com as possibilidades de cada contribuinte, inserida na tarifa mensal de água e esgoto, para manutenção da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, certo de que o mesmo irá merecer inteiro acolhimento, face aos motivos que o alicerçam.

              Enfatizando a necessidade na tramitação do Projeto de Lei, ora encaminhado, renovo a Vossa Excelência e aos seus Pares, os protestos de elevada estima e distinta consideração. 
   
                                                           Atenciosamente,


                                              RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
                                                                Prefeito Municipal 

